
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

DIRETORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

PORTARIA ADMINISTRATIVA DPPG/CEFET-MG Nº 34, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

 
 A DIRETORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
 TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, autarquia de regime especial vinculada ao Ministério da 

Educação, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas,
 
 
CONSIDERANDO:
 

i) o disposto na , de 6 de maio de 2015, que aprova o Resolução CEPE Nº 07/2015
Regulamento Geral do Programa Institucional de Iniciação Científica e Tecnológica do
CEFETMG; e

ii) o que consta no Processo n° 23062.023134/2024-55,

 
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Designar os docentes abaixo para compor as Câmeras Temáticas da Comissão de

 Iniciação Científica :
 
I - A Câmara Temática 1 - responsável pela avaliação dos projetos das áreas de Engenharia
Civil, Engenharia Mecânica, Engenharia Ambiental, Engenharia de Materiais, Engenharia de
Minas e Engenharia Metalúrgica - será constituída pelos seguintes docentes:
 
a) Prof. Dr. André Guimarães Ferreira;

b) Proª. Drª. Elaine Carballo Siqueira Corrêa;

c) Profª. Drª. Gisele Vidal Vimieiro;

d) Prof. Dr. Jorge Luís Coleti;

e) Prof. Dr. José Leôncio Fonseca de Souza.

 
II - A Câmara Temática 2 - responsável pela avaliação dos projetos das áreas de Engenharia
Elétrica, Engenharia da Computação, Ciência da Computação, Engenharia de Produção e
Engenharia de Transportes - será constituída pelos seguintes docentes:
 
a) Prof. Dr. André Luiz Paganotti;

b) Profª. Drª. Kécia Aline Marques Ferreira;

c) Profª. Drª. Renata Lúcia Magalhães de Oliveira;

d) Prof. Dr. Tales Argolo Jesus;

e) Profª. Drª. Úrsula do Carmo Resende.

 

https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2018/04/Regulamento-Geral-do-Programa-de-Inicia%C3%A7%C3%A3o-Cient%C3%ADfica-e-Tecnol%C3%B3gica.pdf


III - A Câmara Temática 3 - responsável pela avaliação dos projetos das áreas de Matemática,
Estatística, Física, Química e Biologia - será constituída pelos seguintes docentes:

a) Prof. Dr. Emerson de Souza Costa;

b) Profª. Drª Fátima de Cássia Oliveira Gomes;

c) Prof. Dr. Jonathas Douglas Santos Oliveira;

d)  Profª. Drª. Patrícia Santiago de Oliveira Patrício;

e) Profª. Drª. Priscila Pereira Silva Caldeira.

 

IV - A Câmara Temática IV - responsável pela avaliação dos projetos das áreas de Ciências
Humanas, Ciências Sociais, Ciências Sociais Aplicadas, Educação, Linguística, Letras e Artes
- será constituída pelos seguintes docentes:

a) Prof. Adriano Gonçalves da Silva;

b) Profª. Drª. Bruna Fontes Ferraz;

c) Prof. Dr. Guilherme Lentz da Silveira Monteiro;

d) Profª. Drª Isis Pimentel de Castro;

e) Profª. Drª Lucélia Viviane Vaz Raad.

 

Art. 2º As Câmaras Temáticas têm a atribuição de auxiliar a Comissão de Iniciação Científica
nos processos de avaliação, seleção e/ou julgamento de projetos, exercendo as funções de
pareceristas e avaliadores .ad hoc

  

Art. 3° Revogar a Portaria Administrativa DPPG/CEFET-MG Nº 19, de 25 de setembro de 2023.
 
 
Art. 4° O mandato dos membros designados no art. 1° será de 2 (dois) anos.
 
 
 
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor em 1° de outubro de 2025.
 
 
 
Publique-se e cumpra-se.
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